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Avrso DE coNTRÂraçÃo DTRETA

Dispensa ne 003/2026
Processo ne 0M/2026

Critério de julgamento: Menor preço por item

O Consórcio tntermunicipal - Região lntegrada de Desenvolürnento Sustentável - RIDE$ municíprio de

Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o n.e, L9.746.7A610001-25, com sede na

Avenida Olegário Maciel ne.1001, Letra B, Bairro Batuque, por intermédio de seu Secretário Execuüvo,

torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar

Díspensa de Ucita$o, com crítério de julgamento pelo Menor Preço por ltem, na hipótese do art. 75,

inciso ll, nos termos da Lei ne L4-L33, de 1s de abril de 202t Resolução OL1/2O23, Lei Complementar n9

L23, de 2006 e demais exigências preüstas neste aviso de dispensa, na forma presencial, e seus Anexos-

Data timite para ãpresentação das propostas e documentações: O2lOZt2A26, até às 15 horas.

r- Do oBJFro DA CONTRATAçÃO DÀ DIRETA

1.1. Constitui objeto da presente a contratação de presta@o de serviços profissionaís técnico-

especialízados de assessoria, consultoria e treinamento em matéria de Ucitações e Conüatos,

contemplando a seguinte atuação:

| - Assessoramento ao Departamento responsável pela condução, processamento e acompanhamento

das licitações e execuções contratuais no âmbito do Consórcio Rides, em todas as suas fases;

ll - Consultoria e orientação estratégica quanto ao planejamento, tomada de decisões e estruturação dos

processos legais de licitação e contratação firmados pelo Consórcio Rides, a luz da Lei de Ucitações [Lei

L4-13312O2U e posicionamentos firmados pelo PoderJudiciário e pelos Tribunais de Contas;

lll - Realização de cursos e treinamentos, necessários a execução complementar dos serviços, a serem

reatizados com os membros do Departamento de Compras, Setor de LicÍtações e servidores responsáveis

pela formulação das demandas a serem contratadas pelo Consórcio;

lV - Realização de visitas técnicas e participação de reuniões, necessárias à execução complementar dos

serviços propostos.
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L.7. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por item, observadas as exígências contidas

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do obleto.

u- DA PARTropnçÃo DA DtsPEt{sA

2.1-A participação na presente dispensa será mediante a entrega física da proposta de preços e

documentos de habilitação, na sede do Consórcio tntermunicipal - Região lntegrada de Desenvolümento

Sustentável- RIDES, sito na sede do Consórcio Municipal, sito à na Avenida Olegário Maciel ne.1ffi1,

Letra B, Bairro Batuque, ou por envio através do e+nail: rides@rides.mg.gov.br

2.2- Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

l- que não atendam às condiçôes deste Aviso de Contratação Direta e seu{s} anexo(s};

ll- estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente;

lll- queseenquadremnasseguintesvedaçôes:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou de projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a contratação versãr sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de rnais del"Á{cinco por cento} do capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de

bens a ela necessários;

c) pessoe física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue nafiscalização ou na gesüio do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral ou por afinídade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nostermos da Lei ns 6-404, de 15 de dezembro

de 1976, concorrendo entre si;

D pessoe física ou jurídica que, nos 5 {cinco} anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escíavo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista'

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que Possam configurar

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cergo ou emprego, nostermos da legislação que

disciplína a matéria, conforme § 1e do art. 9e da Lei n.e 14.133, de 2021.
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3.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária

A3.Or. 04.122.0001.2.0001.3.3.90.35.00- Serviços de Consultoria-

IV- DOVALOR ESTIMADO

4.L. O valor mensal estimado da presente contratação é de RS 8.150,00 {oito mil e cento e cinquenta

reais), totalizando o valor global de RS 89.650,00 {oitenta e nove mil e seiscentos e cinquenta reais).

v- Do peníooo E cRnÉRrcs DE TULGAMENTo DAs pRoposrÂs E Doü;nÀENTAçÃo or
r*uUmçÃo

5.1- A presente contratação direta ficará ABERTA PoR UM peníOOO Of : rnÊs; DIAS ÚTElt a partir da

data da divulgação no site, e os respectivos documentos de habilitação e proposta de preços deverão ser

encaminhados por e-mail: rides@rides.mg.eov.br ou na sede do Consórcio, sito à na Avenida Olegário

Maciel ne.1001, Letra B, Bairro Batuque, obedecendo as especificaçôes contidas no Termo de Referência

deste Aviso.

5.2.IULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

5.2.1. Encerrado o prazo para apresentação de propostas, em sessão pública, designada para o dia

0210212026 às 16h, na sede do Consórcio RIDES, será verificada a conformidade da proposta classificada

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado

parã e contratação-

5.2.2- No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pelo Consórcio, poderá haver

a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pelo Consórcio.

5.2.4. A negociação poderá ser feíta com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de

classificação, quando o prirneiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificadc em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da

dispensa, com posterior publicaSo Site Oficial do Consórcio Rides-

5.2-6. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

complementares, adequada ao último preço apresentado"

5-2-7- O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 {trinta} dias, a contar da data de sua

apresentação.

5"2.8, Será desclassificada a proposta vencedora gue:
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a) contiver vícios insanáveis;

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

c) apresentar preços inexequíveis ou peÍrnaneaerem acima dc preço máximo definidc para a contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quardo exigido pelo Consórcio;

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus ânexos, desde que

insanável.

5.2.9. Se houver indícios de inexeguibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprcve a

exequibilidade da proposta.

5.2.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Consórcio lntermunicipal - Região

lntegrada de Desenvolümento Sustentável- RIDE! desde que não haja majora$o do preço-

5-2-L1-O ajuste de quetreta este dispositivo se límita e sener erros ou falhas que não alterem a suHância

das propostas;

5.2.t2. Se a proposta inicial ou a negociada for desclassificada, será examinada a proposta subsequente,

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.2.13. Encerrada a análise quanto à aceitaçâo da proposta, se iniciará a fase de habilitação,

5,2- Os documentos de habilitação, conforme exigência abaixo serãc analísadas mediante verificação dos

seguintes documentos, que deverão ser encaminhados juntamente com a proposta de preços, até a data

de 02/02/2025 às 16h.

5.2.1- Habilitação jurídica:

5.2.L.L- No caso de empresárío individual, deüdamente registrado pelo órgão competente;

5.2.L-2- No caso de socíedade empresária ou empresa individualde responsabilidade limitada - EIREU:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

5-2.1,.3- No caso de sociedade simples: inscrição do ato constittÍtivo no Registro Oúl das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaSo dos seus administradores;

5.2.t.4- Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento

no País;

S"Z-1.5- Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.
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5,2.2- Regularidade fiscal, social e tíabalhista:

5.2.2.1- Prova de inscri$o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas FÍsicas.

conforme o caso;

5.2.2.2- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacíonal {PCFN}, referente a todos os crálÍtos tributários federais e à DÍuida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaüvos à Seguridade Social, nos terrnos da Portaria

Conjunta ne L.751, de OZlfi/2A14, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora€eral da

Fazenda Nacional.

5.2.2.3- Prova de regularidade com o Fundo de Garanüa doTempo de Serviço {FGTS);

5.2.2.4- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1s de maio de L943;

5.2.2.5- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual efou municipal, relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atívidade e compaüvel com o objeto contratual;

5-2.2.6- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relatíva à atividade em cujo exercícío contrata ou concorre;

5.2.2.7-Caso o fornecedor seja consíderado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovâr tal condição rnediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra eguivalente, naíorma da lei;

5.2.iF Qualificação Econômico-Financeira:

5.2.3-1- Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor-

5.2.t1- Qualificação Técnica

5.2.4.1-Atestado de Capacidade técnica em nome da empresa, expedido por p€§soa iurídica de díreito

público ou privado, gue comprove ter experiência na prestaçãCI dos serviços obieto desta contrataÉo.

5.2.4.2- Comprovante de Conclusão de Curso {pm-graduação, mestrado ou doutorado} na área de

licítações e contratos.

vr- DA CoNTRATAçÃO

6.1 Após a autorização da autoridade competente, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente-

6.2 O adjudicatário teÉ o prazo de O5 {cinco} dias rheis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalentg conforme o cáso {Nota de
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Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sançôes previstas neste Aviso de Contratação Direta-

6.3 Alternativamente à convocação para comparecer p€rante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, o Consórcio poderá encaminhá{o para assinatura, mediante meio eletrônico, para

que seja assinado e devolvido no prazo de 03 {três) dias, a contar da data de seu recebimento.

6.4d contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas prevístas nos artigos 137 e 138 da

Lei ne 14.133121e reconheoe os direitos da Administração previstos nos artigos L37 a L39 da mesma Lei-

6.5-0 prazo de vigência da contratação é até 3L.L2.2O26, podendo ser prorrogado.

6.6- Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente seÉ exigida a comprovação das condições

de habilÍtação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante

a vigência do contrato.

vll- DAS SANçÕES

7. SANçÕES POR TNADTMPLEMENTO

7.1 Comete ínfração admínísúatíva o fornecedor que cometer quaisquer das infraçôes previstas no art-

155 da Lei ne 14.133, de 2A2L, quais sejam:

7.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

7-1-2Dar causa à inexecução parcial do contrato que cãuse grave dano ao Consórcio, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3 Dar causa à inexecuçãototal do contrato;

7.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveníente deúdamenteiustificado;

7.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justÍficado;

7.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a pregão ou a execução do contrato;

7.1.9 Fraudar a pregão ou praücar ato fraudulento na execução do contrato;

7.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7-L-LL Praücar atos ilícitos corn üstas a frustrar os abjetivos deste ertame;
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7.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei n.e 12-846, de 1e de agosto 2013;

7.2 O fornecedor que cometer quelquer das infrações discriminadas nos subitem anteriores ficará sujeito,

sem p§uízo da responsabílidade civil e criminal, às seguintes sanções:

7.2.1 Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso, quando não se iustificar a imposição de

penalidade mais grave;

7.2.2 Multa de ate L0% {dezpor cento} sobre o valor estimado do(s} item(s} prejudicado(s) pela conduta

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1-1 a7.L-LZ;

7.2.3 tmpedimento de lícitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federatívo que tiver aplicado a san$o, pelo prazo máximo de 3 (três) anos? nos casos dos subitens 7-1.2

a7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a irnposição de penalidade mais grave,'

7.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, gue impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7-1.8 a 7"1'-12, bem como nos

demais casos que justifíquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.14 natureza e a gravidade da infra$o cometida;

7.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

7.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

7.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demaís sanções;

7.5 A sanção declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será precedida de análiseiurídica e

será competente para a sua aplicação o Presidente do Consórcio;

7.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagarnento eventualmente

devido pelo Consórcio ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente;

7.7 A aplicação das sançôes previstas neste Aviso, em hipótese algum4 a obrigação de reparação integral

do dano causado ao Consórcio Público.

7.g A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adludicatário, observando-se o procedimento

previsto na Lei n.e 14.133, de 2O21, e subsidiariamente na Lei n-s 9-7*, de 1999.

TÍTUL0 vilF DtsPoslçÕÊs GERAIS
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8.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) Consórcío lntermunicipal - Região

lntegrada de Desenvolümento Sustentável - Rl DES.

8.2. No caso de todos os fomecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), Consórcio poderá:

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

8.2.2" valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que

atendidas às condições de habilitação exigidas-

8.2.2-L- No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

8.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostâs ou da documentação de habilitação,

conforme o caso-

8.3- As providências dos subitens 8.2-1 e 8-2-2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisguerfornecedores interessados, procedimento deserto.

8.4- Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelosfornecedores, cujo prazo nâo

conste deste Aüso de Contratação Direta, deverá ser ãtendido o prazo indicado pelo agente competente

do Consórcio na respectiva notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda

do negócio diante da inobservância de quaísquer mensagens emitidas pelo Consórcio ou de sua

desconexão.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haia comunicação em

contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-DF,

inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o Consórcio poderá sanãr eíros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos. atribuindo{hes valídade e eticácia para fins de

habilitação e classíficação.

8-9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Dlreta serão sempre interpretadas em favor

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do Consórcio, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação-
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8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e epresentação de suas propostas e o

Consórcio não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo de contratação-

8.11. Em caso de divergêncía entre disposições deste Aviso de C-ontratação Direta e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aüso-

8.12. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeítos, o Termo de Referência,

Modelo Proposta de Preços e Minuta Contratual anexos.

Monte Carmelo-MG, 28 de

'a

lnterrnunicipal- RIDES

2026.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNC|A

DTSPENSA W3lã,,26

PROCTSSO UCTTATóRIO Ne 00412026

| - DECIÁRAçÃO OO OBJETO:

1.1- Constítui objeto da presente a contratação de prestaçâo de serviços profissíonaís técníco-

especializados de assessoria, consuhoria e treinamento em matéria de ücitações e Contratos,

contemplando a seguinte atua$o:
| - Assessoramento ao Departamento responsável pela condufro, processamento e acompanhamento

das licitações e execuções contratuais no âmbito do Consórcio Rides. em todas as suas fases;

ll - Consultoria e orientação estratégica quanto ao planeiamento, tomada de decisões e estruturaçâo das

processos legais de licitação e contratação firmados pelo Consórcio Rides, a luz da Leide Ucitações [Lei

L4.133120211 e posicionamentos firmados pelo Poder Judiciário e pelos Tribunais de C-ontas;

lll - Realízação de cursos e treinamentos, necessários a execução complementar dos serviços, a serem

realizados com os membros do DepaÊamento de Compras, Setor de Licitaçôes e servidores responsáveis

pela formulação das demandas a serem contratadas pelo Consórcio;

lV - Realização de visitas técnicas e participa$o de reuniões, necessárias à execuSo complementar dos

serviços propostos.

L.2. O prazo de vigência da contratação é até 3L.L2.2A26, contado da assinatura do contrato.

L.[.1. A prazo de vigência da contrataçâo seÉ automaticamente prorrqado quando seu objeto não

for concluído no período firmado na contratação, nos termos do art. 111 da Lei ne 14'133/2021-

1.2.2. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:

l- o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sançôes administraüvas;

ll - o Consórcio poderá optar peta extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuídade da execução contratual.

2. FUNDAMENTAçÃO BÂ CONTRATAçÃO

2.1. As referências legais para a presente contratação são, pelo menos, as referidas abaixo, ficando

também condicionada a contratação à legislação correlata relacionada ao objeto:

a) Lei 14.13312O2L;
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b) Lei Complementar ne L23|2OO6, atualizada;

2.2. A presente justifica face ao atendimento das necessidades essenciais de prestação de serviço de

consultoria, assessoria técnica e treinamento scbre matérias administrativas relacionadas especialmente

à orientação estratégíca quanto ao planejamento, tomada de decisôes e estruturação dos processos legais

de ticitação e contratação firmados pelo Consórcio Bides, a luz da Lei de licitações e posicionamentos

firmados pelo Poder Judiciário e pelos Tribunais de Contas; a realização de cursos e treinamentos,

necessários a execução complementar dos serviços, â serem realizados corn os membros do

Departamento de Compras, Setor de Licitaçôes e servidores responsáveis pela formulação das demandas

e serem contratadas pelo Conúrcio.

2.2. Ademaís disso, o Consórcio, apesar de possuir servidores lotados nesse§ setores, necessita de apoio

técnico especializado em matérias controvertidas e complexas na área de Ucitaçôes e Contratos-

23. Corrídrando cpe o custo administrativo de realizar uma licitação é certamentemais elevado que o

objeto a ser contratado, sugerimos a contratação par meio de dispensa de licitação, em razão do valor da

aquísição, com fundamento no inciso ll, art- 75, e § 3e, da Lei ne L4-L33/2A2L, em atenção ao princípio

da economicidade, eficiência, celeridade e competitividade. Conforme artigo !76, ll, desta lei s § l9 do

art- 176 da Resoluçã a 1-ü2023, a dispensa podeÉ ser de forma presencial, o que acarretará menor custo

e celeridade ao Consórcio Municipal, já que esta ainda não possui acesso às plataformas para realização

da contrata$o de forma eletrônica, sem ferir o princípio da competittividade-

2.4.Hâ compatibilidade entre a contratação e as leis orçamentárias-

2.5. Os bens/produtos adquiridos na presente contratação estão enquadrados como bens de qualidade

consumo e comum.

2.6.paradefinição do valor máximo aceitável para a contratação, definido como valor máximo aceitável

da proposta, realizamos pesquisa de mercado e de preços deterrnina o art-23 da Lei 14.13312A27'

definindo-se o valor estimado como sendo o limite máximo aceitável. Justificando-se a seleçâo dos

fornecedores que apresentarem o menor preço, desde que este não ultrapasse o limite máximo

aceitável.

3. DESCRKÃO DA sOLuçÃO COMO uM TODO / REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

3.1. Conforme histórico desse Consórcio, para o presente objeto, a presente solução é a única que atende

à necessidade da administração no momento, conforme especÍfica$es contidas no item I deste Termo'

4. MODELO DE EXECLTçÃO DO OBJETO

4.1. LOCAL DA EXEqrçÃO DOS SERVIçOS

4.L.2. O profissional deverá prester os serviços ajustados no contrato, na sede do Consórcio

lntermunicipal - Região lntegrada de Desenvolvimento Sustentável - RIDES, seÍnpre que convocado e
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necessário e de forma remota, incumbindo em oferecer as orientações e informações de natureza técnica

sempre que solicitado, independente do dia.

4.2. PRA:ZO DE ENTREGA DO OBJETO

4.2,1. O prazo e entrega dos serviços, será de no máximo, 3 (três) dl , a partir da data da solicítaçâo.

4.z.1.1..As solicitações poderão ocorrer por telefone, correio eletrônico ou Whatsapp, sendo necessária

a confirmação do recebimento da solicitação por meio telefônico ou outro meio de comunicação a ser

acordado pelas partes.

4.2.2. Acontratação será firmada por meio de instrumento contratual, sendo todas as despesas relativas

ao transporte, entrega e instalação dos servíços prestados, se for o caso, às expensas, exclusivamente, da

contratada.

4.2.?. A prazo da entrega, poderá ser prorrogado pelo contratante, desde que oaorra motivo juston

devidamente fundamentado, e seja solicitado antes do prazo final, pela contratada-

4.3. RECEBTMENTO DO OBJETO DA CONTRATAçÃO

4.t.L. Em conformidade com o inciso ll, do art. 1210, da Lei ns 14-13312A21, executado o contratado, a

contratante receberá o objeto em duas etapas:

a! provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior

verificação do objeto conforme as especificações exigidas na contratação;

a.1! Se os serviços executados peta CONTRATADA não sstisfizeíem as condiçôes exigidm, serão recusados

pela fiscalização e deverão ser substituídos e/ou refeitos dentro do prazo de entrega fixado para a

contratação.

b) Definitivamente, pelo gestor e/ou fiscal do contrato, em até 1O (dez) dias corridos, a contar do

recebimento provisório, para a verificação da adequação do obieto aos termos contratuais e consequente

aceitação.

4.3.2. No ato do recebimento dos serrriços, proceder-s+á a conferência das speciFcaçõec e prazos de

validadg quando aplicávet de todos os itens fornecido§.

4.3.3. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas exPensas, no

total ou em parte, o objeto da ctntratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados-

4.3.4. Em hipótese alguma serão aceitos serviços ern desacordo com as condições pactuadas, ficando, sob

responsabilidade da CONTRATADA, o controle de qualidade do fornecimento, bem como a repetição às

suas próprias custas para correção de falhas, üsando a apresentação da qualidade e resultados

requisitados.

5. MODELO DE GESTÃODOCOT{TRÂTO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ns 14.133, de 2a21,e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial{Leine L4.L33l2O2l, art. 115, caputl.
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5,3. A contratação poderá ser alterada, com as deüdas justificativas, observando os art. 124 a 136, da Lei

np 14.13312021, no que couber, conforme objeto da contratação-

5.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data-base vinculada ao

orçamento estimado para a contrataSo.

5.5. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste, após o interregno mínimo de um ano, aplicando-se o índice Nacional

de Preços ao Consumídor Amplo - IPCVIBGE, exclusinamente, para as obrigaçôes iniciadas e concluídas

após a ocorrêncía da anualidade.

5.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

í.7. A conffida fica obrigado ã aceitâr, nas me:irnas mndiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem, até o limite de 25% do valor inicial atualizado da contratação, conforme art. 125, da Lei

ns 14.L33/2021.

58. O contratante exercerá adequadamente a fiscalização e o acompanhamento efetivo e permanente

da execução da contratação, desígnando, em conformidade com o disposto no art. 117, da Lei ne

L4.13312A2L, 1 (um! ou mais fiscais da contratação, representantes do Consórcio especialmente

designados conforme requisitos estabelecidos no art- 7e, da Lei ne 14.13312027', ou pelos respedivos

substitutos, permitida a conüatação de terceiros para assisti-los e subsidiáJos com informa@s

pertinentes e essa atríbuição, observando-se, ainda, as regras dos § 1e, 29,39 e 49 do referido artígo-

5.9. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente ao Consórcio ou a terceiros em

razão da execução do objeto da contratação, e não excluirá nem reduzirá essã resPonsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante-

5.10. DAS OBRIGAçôES DÂS PARTES

5.10.1. OBRTGAçÔE§ DO CONTRATANTE

a) proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao curnprimento do objeto da contratação, inclusive,

permitir o livre acesso dos profissionais da contratada às dependências da sua sede para ã entrega do

objeto contratado, respeitadas as normas de segurança estabelecidas pelo contratante e aquelas contidas

nesta contrataSo e em diplomas legais específicos;

b) fomecer as orientações, dados e informações técnicas de sua responsabilidade, necessárias ao

cumprimento do objeto da contratação e prestar quaisquer esclarecimentos adicionais relevantes ao

cumprimento adequado da contratação;

c) atestar as faturas/notas fiscais emitidas pela contratada, desde que emitidas em conformidade com as

condições estabelecidas nesta contratação;

d) efetuar o pagamento à contratada na forma e no prazo estabelecidos na contratação, após cumpridas

todas as formalidades legais;
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e) manifestar-se, formalmente, em todos os atos relativos à execuçâo da contratação, em especial,

aplicação de sanções e alterações, notificando a contratada, por escrito, quando verificada qualquer

irregularidade nos produtos entregues.

5.10.2. OBRTGAçôES DA CoNTRATADA

a) realizar os serviços em conformidade com o estabelecido neste Termo de Referência e em sua proposta;

b) substituir o serviço que esteja desconforme com o estabelecido neste Termo de Referência, no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da notr'ficação de rejeição pela

CONTRATADA;

clcomunicar à contratante, no prazo máximo de 24 {vinte ê quatro} horas que antecedêÍn

o pÍitzo de cencimento da eiltrega dos serviços, os moüvos que impossibilite o seu cumprimento;

d) apresentar documento físcal específico díscriminando o produto fornecído, com indicação de preços

unitários e totais;

e) respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da contratante;

f) manter os seus funcionáríos devidamente ídentifiados quando em cumprimento do objeto deste

Termo de Referência nas dependências do contrante;

g) responder pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo,

durante o fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização ou

acompanhamento pela contrante;

h) solicitar em tempo hábil todas as informações de que necessitar para o cumprimento de suas

obrigações contratuais;

i) não trarsferir a ouúem, no todo ou em parte, o objeto dessa contratação, sem préüa e expressa

anuência do contratante;

j) não caucionar ou utilizar a contratação para qualquer operação financeira, sob pena de rescisão

contratual;

k) manter durante a execução da contratação todas as condições de habilitação e qualificação que

ensejaram a sua contratação;

l) comunicar ao contratante toda e qualquer alteração relaüva à contratada, inclusive razão social,

endereço, telefone, e-mail, etc.

m) com fulcro no art. 5e e parágrafos, da Lei ne 1L.4L9|2AO6, manter atualizado e informar ao

contntante endereço de e-mail eletrônico, por meio do qual poderão ser realizadas as comunicações,

intimaçôes e notificações, devendo estâr a CONTRÀTÂDA ciente dos prazos constântes na referida lei,

bem como, estar ciente de que se sujeitará a remessa das respectivas manifestações por via eletrônica"

5.11. DA PROTEçÃO tlE DADCIS PESSOATS
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5.11.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem e proteger os direitos fundamentais de

liberdade e de privacidade e o liwe desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao

tratamento de dados pessoais, indusive nos meios digitais.

S.111-.2.O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenhilm oü possam conter dados

pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos dever de sigilo.

5.11.3. Â CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das abrigaçôes referentes ao

exercício dos direitos dos titulares preüstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em

vígor e também no atendímento de requisições e determínações do Poder Judiciário, MÍnistério Público

e Órgãos de controle administrativo em geral.

S.Ll.4. Eyentuais responsabilidades das partes serão apuradas confarrne estabelecido nesta contratação

e também de acordo com o que dispõe a Seção lll, Capítulo Vl da LGPD-

6. CRmÉR|OS DE MEDIçÃO E PAGAftIENTO

6.1. O contratante pagará à contratada os valores correspondentes aos serviços efetivamente

prestados, por meio de depósito na conta-corrente da CONTRATÂDA, através de ordem bancária

emitida até o 5e (quinto) dia rútil subsequente ao ateste pelo setor competente pela fiscalização da

contratação guanto ao recebirnento definitivo do objeto, conforme item 4-4.1.

6.2. A Nota Fiscal deverá ser entregue por meio eletrônico, e, excepcionalmente, por meio físico, na

sede do Consórcío lntermunícípal - Região lntegrada de Desenvolvimento Sustentável - RTDES' O

Consórcio não se responsabilizará pelo atraso no pagamento, quando o documento de cobrança for

entregue fora do Iocal e/ou prazo estabelecido ou quando conüver alguma inconsistência que

impossibilite o pronto pagamento-

G.3. eualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos docurnentos exigido§ como

condição para pagamento por parte da contratada, ímportará na interrupção da contagem do prazo de

vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a regularização da situação, sendo ilícita a inclusão

de qualquer atualização monetária ou incidência de juros em virtude de atraso provocado pela

contratada.

5.4. O valor correspondente será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancária em conta-

corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas na contratação.

6.5. Nenhum pagamento deverá ser efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação ou

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta. Não haverá crédito â contratada, igualmente, em

virtude de penalidade a esta cominada ou em caso de inadimplência contratual sem gue isso gere direito

a acréscimos de qualquer natureza.

6.6. Fica assegurado ao contratante o direito de deduzir do pagamento devido à contratada as

importâncias correspondentes a multas, faltas ou débitos a que porventura, a empre§a contratada, tiver
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dado causa. Não tendo nenhum valor a receber, as importâncias deverão ser recolhidas pela contratada

Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para rcbrança judicial.

6.10, Se o inadimplemento da obrigação for provocado pela contratada. por não cumprir as suas

obrigações, o contratante ficará desobrigado de promover a atualizaçâo monetária de que trata o item

anterior.

16.11. Ao contratante fica reseruado o direho de não etetuar o pagamento se, durante a execução

dos serviços, estes não estiveÍeÍn em perfeitas condições, de acordo com as exigências contidas neste
Edital e seus anexos.

7. FORMA E CRTTÉRIOS DE SEIEçÃO DO FORNECEDOR/ ESTIMATIVA DOVATOR DA CONTRATÂçÃO

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedímento de dispensa de licitação,

com fundamento na hipótese do art. 75, inciso ll, da Lei ns L4-7?3{2O2L-

7.L Os VALORES MÁXIMOS TOTAIS E UN|TÁRIOS ACEITÁVEIS para a contrataçâo do objeto e para e

aceitação da proposta na seleção são os constantes abaixo, devendo a licitantevencedora apresenter sua

proposta ajustando seus valores aos valores máximos unitários aceitáveis abaixq sob pena de

desclassifícação, caso não adeque sua proposta.
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Contratação de prestação de serviços profissionais Mensal

técnico-especialízados de assessoria, consultoria e

treinamento em matérÍa de Licitações e Contratos,
contemplando a seguinte atuação:

I - Assessoramento ao Departamento responsávet

pela condução, processamento e acompanhamento
das licitações e execuções contratuais no âmbito do

Consórcio Rides, em todas as suas fases;

ll - Consultoria e orientação estratégica quanto ao
planejamento, tomada de decisões e estruturação

dos processos legais de lio'tação e contratação

fírmados pelo Consórcio Rides, a luz da Lei de

Ucitações [Lei 14.13312A21] e posicionamentos

firmados pelo Poder Judiciário e pelos Tribunais de

Contas;

lll - Realização de cursos e treinamentos,
necessários a execução complementar dos serviços,

â serem realizados com os rnembros do

Departamento de Compras, Setor de Licitações e

servidores responsáveis pela formula$o das

demandas a serem contratadas pelo Consórcio;

lV - Realização de visitas técnicas e particípação de

reuniões, necessárias à execução complementar
dos serviços propostos.

7.3. O critério de jutgamento para a seleção do fornecedor será meno preço g lobal.

7.4. A contratante não se obriga a adquirir a quantidade total regis8ada, podendo solicitar o

fornecimento de quantidade menor que o estimado, conforme a necessidade demandada-

7.5. Toda proposta apresentada será considerada com prazo de validade não infsior a 6O (sessenta)

dias, acontar da data de sua apresentação, salvo se da mesma constar prazo superior, que prevalecerá.

8. ADTQUAçÃO ORçÂMENTÁR|A
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oValor

unitário
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TESPECIFICÀçÃO

Rs 8.150,00

l_t

R5 89.650,00

Rs 89.650,00
TVALORTOTAL ESTIMADO DA CONTRÀTAçÃO (R$}
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8.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta contratação correrá à conta dos recursos

específicos consignados no orçamento do Csnsórcio lntermunicipal - Regíão lntegrada de

Desenvolvimento Sustentável - RIDEI à csnta da dotação orçamentária preüsta para atender despesas

da mesma natureze.

Monte Carmelo-MG, 28 de janeiro de 2:O26.

{làí.,Í* S = 
,,t-i01

DE SOUZAJUNIOR
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ANEXO II

MODÊI-O DE PROPOSTA

Ao Consórcio lntermunicipãl - Região lntegrada de Desenvolümento Sustentável- RIDEIMG

Apresentamos nossa proposta referente à seleção da Dispensa de Licitação n9 03 /2026, cuio objeto é a

contratação de prestação de serviços proíissionais técnico-€specializados de assessoria, consultoria e

treinamento em mãtéÍia de Licitações e ContÍatos.

1. DADOS DA EMPRESA

oRazão Social:
oCNPJ:

.tnscrição Estadua/Municipal ou do Distrito Federal:

o E ndereço/CE P:

oTelefonesfax de contato:
.E-mail:
oBanco:

oAgência:

.Conta Corrente:

2. DADOS DO REPRESEÀIÍANÍE TTGAT DA EMPRESA PARA A COT{ÍRATAçÃO:

.Nome:
oEndereço:

.CPF:

.RC/ÓRGÃO EXPEDIDOS:

oCargo/FunÉo:
oNaturalidade:
oNacionalidade:
.Estado Ciül:

3. DECrÂRAçÔES

RTDES - Coltóício lnteÍrIKln-ipal Regaão lntegrada de Oesenvolvirnento S.rSeírtávcl
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3.1. Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no

Termo de Referência desta seleção e seus anexos, bern como verificamos todas as especificações nele

contidas, não havendo quatquer discrepância entre guaisquer informações e/ou documentos que dele

fazem parte, e estamos cientes de todas as condi@es que possam de qualquer forma influir nos custos,

assim como de qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total

responsabilidade pelas informações, erros ou omissões existentes nesta propocta-

3.2. O prazo de validade da proposta de preços é de 60 dias corridos, contados da data de abertura da

seleção.

3.3. Declaramos que, nos preços cotados, estiio indusos todos os custos necessários para a prestação de

serviço objeto da presente seleção, bem como todos os materiais, equipamentos, impostos, enclrgos

(trab alhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, etc), taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,

transporte, treinamento, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto

licitado constânte da ProPosta.

.valor total
.íR5)

MENSAL 11
a a

oValor

unitári
o

.(Rsl

oU.M. oQTDEoltem OESPECIFICAçÃO OAIETO

o1

a

o VÂLORTfiAL DA PROPOSTA

o3.4. O prazo de entrega deverá ser de, no máxímo, 3 (três) dias úteÍs, a partir da data da solicitação'
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ANEXO III

MINUTA CONTRATUAL

CONTRATO ADTTIIINISTRATIVO N9 §1?íil26 QUE FIRMAÍIII EHTRE SI I COUSÓRCIO MUNOPAL RIDES E

xxxxxxxxxxxxxxx

Processo ns

Modalidade

aa4lzaz6

Dispensa ns 003/2026

A Consórcio lntermunicipal - Região lntegrada de Desenvolümento Sustentável - RIDES-MG, inscrito no

C.N.P.J. ne. t9.746.706/0001-25, Avenida Olegário Maciel, ne lfl)l B - Batuque I CEP: 38.50G00O - Monte

Carmelo - MG, através do seu presidente e mesa diretora, a seguir denominada COHTRÂTANTE, neste ato

representado por seu Presidente, e â pessoe jurídica, XXXXrc0OOü, pessoe jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o ne XXXX»OfiXXXXXX, com sede na cidade deXXXXXS(fMG ,na Rua X)0(, n, »(XX,

a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por XXX)OOO(, resolvern firmar o presente,

de acordo com as cláusulas abaixo enumeradas:

CúUSUUT PRIMEIRA - OBJETO

1.1. Contratação de prestação de servíços profissionais técnico-especializados de assessoria, consultoria

e treinamento em matéria de Ucitaçôes e Contratos, constantes do Termo de Referência.

cúusutr SEGUNDA - PREço

2.1. O vator do objeto deste contrato é o valor global de R$ XrOOt0( {

parcelas mensais de RS no«x.

), a ser pago em )fi { )

CúUSULA TERCEIRA - LO€AL DA ETTITREGA DO OBJETO

3.1. A (O) CONTRATADA (O) entregará o objeto licitado, no prazo máximo de 3 {três} dias, após a

Requisição, na sede do Consórcio.

CúUSULA QUÂRTA _ PAGAMENTO

RIDES - Cons<ircio lntermunbipal Bqião lntegrada de Oesennofuimento Sustentável
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4.1. O pagamento será efetuado pêle Tesouraria do CONTRÂTANTE, mensalmente, poÍ pÍocesso legal,

após a comprovafo da entrega dos serviços, com apresentação dos documentos fiscaís deúdos, em até
5 (cinco) dias úteis-

4.2 - Caso ocorra a não aceitação de qualquer bem, o prazo de pagamento de seu preço será interrompido
e reiniciado epós â correção pela COIúTRATADA.

4.3. Na ocorrência de necessidade de proúdências complêmentares por parte da CONTRATADÀ o
decurso de prazo para pagamento será interrompido, reiniciando-se a contagem a partir da data em que
estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira.
4.3-3 Ocorrendo atraso de pagâmento por culpa exclusiva do Consórcio, o pagamento será realizado
acrescido de atualização financeira, entre as datâs do vencimento e do efeüvo pagamento, de acordo com
a variação "pro-Íata tempore" do INPC ou outro índice que venha substituí-lo, conforme a legislação

vigente.

cúusurn eurrcÍA - REclrRSos oflçÂMENTÁRros

5.1-As despesas com â prestação dos sewiços deste contrato correrão à conta da seguinte dotâção

orçâmentária: O,f . 122.(mI2.(mL3.3.90,35.(D SeÍviços de Consultoria.

cúusurA sExrA - oBRTGAçÔE5

6.1.Consütuem obrigações das partes:

6.1.1- oa CO^ÍTRÂTADA

a) entregar os servíços em conformidade com o estabelecido neste Termo de Referência e em sua

proposta;

b) substituir o serviço que esteja desconforme com o estabelecido neste Termo de ReÍerência, no ptazo

máximo de 24 (vinte e quatÍo) horôs, a contãr do recebimento da notíficação de rejeição pela

CONTRATADA;

clcomunicar eo contratante, no prazo mádtm de 24 (vintê ê guat o) horâs quê antecedem

o pritzo dê vmciinênto da entrega, os motivos que impossibÍlite o seu cllmprimento

d) apresentar documento fiscal específíco discrimÍnando o produto fornecido, com Índicação de preços

unitários e totaís;s

e) respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do contratante;

f) menter os seus funcionários devidamentê identificados quando em cumprimento do objeto deste

Termo de Referência nas dependências do conttatante;

RIOES - Cons.ircúc lÍúerÍnünicipal Retião lntegr.da de Oesenlrolvimento Sqúêíttável
Avenida Olegário Maciel, ne 1OO1 B - Batuque I CEP: 38.5@OOO - Monte Carmelo * Ív*G
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g) responder pelos danos ceusados diretamente ao contretante ou a terceiros, decorrente de culpa ou

dolo, durante o fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização ou

acompanhamento pela contrante;

h) solicitar em tempo hábil todas as informações de que necessitar para o €ümpÍimento de suas

obrigeções contretueis;

i) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o obieto dessa contrataÉo, sem Préúa e expÍessa

enuência da contratante;

j) não caucionar ou utilizar a contratâção para qualquer opeÍação financeira, sob pena de rescisão

contratual;

k) manter durente a execução da contratação todas as condições de habilitação e qualificação que

ensejaram a sua contreta ção;

l) comunicar ao contratante toda e qualquer alteração relativa à contratada, indusive razão social,

endereço, telefone, e'mail, etc-

m) com fulcro no art. 5e e parágÍãÍos, da Lei ne 11.419/2(X)6, rmnter atualizado e iniormar à cofttÍatante

êndeÍeçO de e.mail eletrôniCO, por meio do qual poderão ser realizadas as comunica@s, inümações e

notificações, devendo estar a CONTRATADA ciente dos prazos constântes na reÍerida lei, bem como, estar

ciente de que se sujeitará a remessã des respectivas mâniÍestações por via eletÍônica'

5.1.2- OBRIGAçÔEs DO CDNTRATAÍ{TE

a) proporcionar todas as Íacilidades indispensáveis ao cumprimênto do objeto da contratação, inclusive,

permitir o livre acesso dos profissionais da contratada à dePendências dos prédios para a entrega do

objeto conúatado, respeitadas as normâs de segurança estabeleo'das pelo contrãtante e aquelas oonüdas

nesta contrataÉo e em diplomas legais específicos;

b) fornecer as orientações, dados e informações tecnícas de sua responsabílidade, necessárÍas ao

cumprimento do objeto da contratação e prestar quaisquer esclaÍecimentos adicionais relevantes ao

cumprimento adequado da contratação;

c) atestar as faturas/notas fiscais emitidas pela contratada, desde que emitidas em conformidade com as

condições estabelecidas neste contrâteção;

d) efetuar o pagameÍrto à contratJda na forma e no prazo estabelecidos na conffiação, aÉs ormpridas

todas as formalidades legais;

e) manifestar-se, íormalmente, em todos os etos relâtivos à execução da cortratâÉo, em especial'

aplicação de sanções e aherações, notíficando a conkatada, por escrito, quando ven'ficada qualquer

irregularídade nos produtos entregue§;

f) Obrigar-se pelas despesas com o deslocamento, alimentaÉo, e pernoite dos Profissionais de

CONTRATADÀ sê for o câso.
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CúUSUtA SÉTIMA - PENALIDADES

7.1- Em casos dê etraso injustificado na execução do contreto, inexecução parcial ou total das condições

pectuadas e também em casos de má-fé quanto à descrição do obieto licitâdo, garantida prévia d€fesa,

fícará a CONTRATAOA sujeíta às seguíntes penalidades:

aladvertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inídoneidade para liciter ou conúatar;

e) rescisão do contrato e aplicação do disposto no art- 139 da Lei Federal np l4.l33l202L.

2. A multa a ser aplicada será de:

a) multâ moratória de até 1% (um) por cento por dia de atraso inlustiÍicâdo sobre o valor da contratação,

ate o limite de 10 (dez) dias;

b) multa compensatória de atê 10 % (dez) por cento sobre o valor total do contrato, no caso de inexeorção

total;

c) em caso de inexecução parcial, a multa compensâtória, no mesmo percentuel do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida.

3. A aplicâÉo das sanções preüstas neste edital não exdui a possibilidade da aplícação de outras,

previstas na Lei Federal n' 14.133/2021, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais

perdas e danos causados ao Contretante.

4. A criterio do Consórcio, poderão ser suspensâs as penalidades, no todo ou em parte, quando o aÚaso

na entrega dos serviços for deüdamente justmcado pela Contratada e aceito pelo CONTRATANTE, que

fíxará novo prazo, este improrrogável, para a completa execuÉo das obrigações assumidas.

cúusurA orrAvA- FtscAuzAçÃo

8.1. A fiscalização da execução do contrato será exercida pêlo geíor e fiscais de contratos, aos quais

competirão velar pela peíeita exação do pactuado, em conÍoÍmidade com o previsto no edital e na

proposta da Coi{TRATADA.

8.2. Em cãso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, os

âgentes fiscalizadores darão ciência à @ÍiITRÂTADA, fazendo-o por escrito, bem assim das providências

exigidas da COrTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da

inexecução, parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva

responsabilidade de CoNTRÀÍADA.
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8.2.1.A fiscalização de que tretâ este cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA
por quaisquer irregularidades, inexêcuções ou desconÍormidades haüdas na execução do aiuste, aí

incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes devício redibitório, comotâl deíinido
pela lei cMl.

A.2.2 - O COi{TRATANTE reserve-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bêns ore adquiridos,
câso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus ANEXOS e da proposta da COI{TRÂTÂI}4,

cúusur-A NoNA - ATTERAçÔE5

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusules avençadas e as

normas da Lei n9 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou paÍcial (Lei ne 14.13312021, aÍt. 1L5, coputl.

9.3. A contratação poderá ser alterâde, com as devidas iustíficativas, observendo os art- 124 a 136, da lei
ne t4.L33l2o2l, no que couber, conforme objeto da contratação.

9.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data-base vinculada ao

orçâmento estimado para a contrãtação.

9.5. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação dâ contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste, após o interÍegno mínimo de um ano, aplicando-se o IPCA-E,

exclusivamente, para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade-

9,5. Nos reajustes subsequentes ao prímeiro o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

9.7, A contratada fi ce obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se Íizerem, até o limite de 25% do valor inicial atualizado da contratação, conÍorme art. 125, da tei

ne L4.L33/2O2L.

9.8. O contratante exercerá adequadamente a fiscalização e o acompanhamento efetivo e permanente

da execução da contrataÉo, designando, em conformidade com o disposto no art. 117, da Lei n9

L4.l33lZOZ]., 1 (um) ou mais fiscais da contÍatação, representântes do Consórcio especialmente

designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7e, da Lei nq 14-13312021, ou Pelos respectivos

substitutos, permitida a contrataÉo de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações

pertinentes â essa atribuição, observando-se, ainda, as regras dos § 1e, 2e, 3s e 49 do referido artigo.

9.9, A contratada será responsável pelos danos causados diretamente ao Consórcio ou a terceiros em

razão da execução do objeto da contratação, e não excluirá nem reduziÉ essâ resPonsabilidade â

fiscalização ou o acompanhamento pelo conúatante.

cúusuu oÉgarA - REsosÃo

10.1 O contrato poderá ser rescindido, na forma dos erts. 137 e 138 da Lei Federal 74.M12021,
assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, nos setuintes cãsos:
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a) Qualquer das hipóteses descritas no art. 137 da Lei Federal 14.t33l2OZL;

b) Se determinada por ato unilateral e escrito do Consórcio, exceto no czrso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

c) Consensualmente, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse do Consórcio;

d) Se determinada por decisâo arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão fudicial.

cúuSUuA DÉSMA PRIMEIRA -VIGÊNOA

11.1-O presente contrato a partir da assinatura do contrato até 3L/7212026, podendo ser prorrogado,

dentro dos límites legais permitidos.

CúUSUTÂ DÉOMA SEGUNDA -PUBUCIDADE

12-L- ACONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato em local hábile de conformidade com

o regulamento municipal de forma resumida.

cúuSuu DÉGMA TERCEIRA - FORO

15.1--Fica eleito o foro da Comarca de Monte Carmelo/MG, para dirimir qualquer lÍtígio decorrente deste

contrato, em renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e cromo prova de assim haver, entre si, ajustado e conúatado, é lavrado este contrato,

assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carmelo - MG, XX de )OfiDfi de2026.

CONSORCIO INTE RMUN ICIPAL. RIDES

Contratante

Contratada

TESTEMUNHAS:

1- Nome:
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL

CPF: RG:

CPF: RG:

2 - Nome:
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